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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 2.031 As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma
das leis anteriores, bem como os empresários, deverão se adaptar às disposições deste
Código até 11 de janeiro de 2007. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
11.127, de 28/6/2005)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às organizações
religiosas nem aos partidos políticos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.825, de
22/12/2003)

Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo a legislação anterior, inclusive
as de fins diversos dos previstos no parágrafo único do art. 62, subordinam-se, quanto
ao seu funcionamento, ao disposto neste Código.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público,
institui e disciplina o Termo de Parceria,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos
por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos, a pessoa
jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades
descritas no art. 3º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria

profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos,

cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou

serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e

assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas

mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
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XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado
criadas por órgão público ou por fundações públicas;

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


